
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.513-B, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 281/2005 
OFÍCIO SF Nº 1765/2007 

 
Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade 
mediante concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público,  pela aprovação (relatora: DEP. THELMA DE OLIVEIRA); e da Comissão de 
Seguridade Social e Família,  pela aprovação deste e pela rejeição da emenda 
apresentada na Comissão (relatora: DEP. RITA CAMATA). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

  I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 - parecer da relatora 
 - parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 - emenda apresentada 
 - parecer da relatora 
 - parecer da Comissão
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar 
por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no art. 7º, XVIII, da 
Constituição Federal. 

§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que 
aderir ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês 
após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de 
que trata o art. 7º, XVIII, da Constituição Federal. 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à 
empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. 

Art. 2º É a Administração Pública, direta, indireta e fundacional, 
autorizada a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para 
suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1º. 

Art. 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a 
empregada terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no 
período de percepção do salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência 
social. 

Art. 4º No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata 
esta Lei, a empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a 
criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste 
artigo, a empregada perderá o direito à prorrogação. 

Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir 
do imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral 
da empregada paga nos 60 (sessenta) dias de prorrogação de sua licença-
maternidade, vedada a dedução como despesa operacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas 
enquadradas no regime do lucro presumido e às optantes pelo Sistema Integrado de 
Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples. 

 
Art. 6º A alínea “e” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar acrescida do seguinte item 10: 
“Art.28. 

............................................................................................ 
............................................................................................ 
...................................................................................................... 
§9º 

..................................................................................................... 
...................................................................................................... 
e) 

....................................................................................................... 
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...................................................................................................... 
10. recebidas a título de prorrogação da licença-maternidade, 

no âmbito do Programa Empresa Cidadã, sem prejuízo da 
contagem do tempo de contribuição da segurada; 
......................................................................................................” 
(NR) 
Art. 7º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos 

arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 
decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 
implementado o disposto no art. 7º. 

 
Senado Federal, em   29 de novembro de 2007. 
 
 

Senador Tião Viana 
Presidente do Senado Federal 

Interino 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2513-B/2007 

 

 

5 

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   
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VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 
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b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º   Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a Organização da Seguridade 

Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras 

Providências. 

 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX  

 DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento 

para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuite individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 

ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 

trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, 

legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 

mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei. 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 

acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; 
* Alínea a acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

b) (VETADA) 

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 ). 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente: 
* § 9º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
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c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, 

do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 
* Alínea e e itens de 1 a 5 com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
* Item 6 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário; 
* Item 7 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 
* Item 8 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; 
* Item 9 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 

remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência 

ao Servidor Público - PASEP; 
* Alínea l acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 

pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e 

estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
* Alínea m acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
* Alínea n acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 
* Alínea o acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; 
* Alínea p acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 
* Alínea q acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos 

serviços; 
* Alínea r acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 

seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; 
* Alínea s acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 

art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; 
* Alínea t com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990; 
* Alínea u acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 
* Alínea v acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 
* Alínea x acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente 

auferida na entidade sindical ou empresa de origem. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIO DE 2000  

 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Da Lei Orçamentária Anual  

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica. 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição. 
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§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7º (VETADO) 

 

Art. 6º (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Previsão e da Arrecadação  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE  TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I – RELATÓRIO 
 

  Em síntese, a presente proposição, originária do Senado Federal, cria 
o programa Empresa Cidadã destinado a prorrogar por sessenta dias a duração da 
licença-maternidade, atualmente de 120 dias. Todas as empregadas de empresas 
privadas que aderirem ao projeto, mesmo as mães adotivas, terão direito de solicitar 
o benefício. Por sua vez, a empresa que aderir voluntariamente ao programa 
receberá incentivo fiscal. 
 
    Está previsto, também, que durante a prorrogação da licença-
maternidade, a empregada terá direito à remuneração integral, devendo a 
trabalhadora requerer a ampliação da licença até o primeiro mês após o parto. Os 
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dois meses adicionais serão concedidos imediatamente após o período 
constitucional de licença-maternidade de 120 dias e a empresa descontará, no 
imposto de renda, os custos correspondentes aos dois meses complementares de 
licença concedidos à trabalhadora. 
 
  A proposição autoriza a Administração Pública, direta, indireta e 
fundacional a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade 
pago pelo regime geral de previdência social.  
 
  Por último, o Poder Executivo estimará a renúncia fiscal decorrente do 
Programa Empresa Cidadã e o incluirá no projeto de lei orçamentária, a ser enviado 
ao Congresso após sessenta dias da publicação da lei. A lei que resultar dessa 
proposição entrará em vigor na data de sua publicação, mas produzirá efeitos a 
partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementada a 
renúncia fiscal.  
   
   No período regimental, não foram  apresentadas emendas nesta 
Comissão. 
 
  É o relatório. 
 
II – VOTO DA RELATORA 
 
  Depois de mais de dois anos de discussões com a sociedade civil foi 
aprovada na Comissão de Direitos Humanos do Senado, por unanimidade, a 
presente proposição que prorroga de quatro para seis meses, em caráter facultativo, 
a licença-maternidade. Em revisão, nesta Casa, essa grande conquista que 
beneficia não só as mães, mas todo o povo brasileiro, recebeu total apoio da 
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP). 
A medicina definitivamente reconhece que o afeto e a estimulação adequados que o 
bebê recebe de quem o cerca nos seis primeiros meses é que irão determinar o 
número de ligações que serão feitas entre os neurônios e o seu desenvolvimento. 
 
  Dados da SBP registram que a amamentação durante esse período 
reduz em 17 vezes as chances de a criança ter pneumonia, e 5,4 a incidência de 
anemia e em 2,5 a possibilidade de diarréia, ou seja, dois meses a mais de 
convivência direta com a mãe se tornam altamente significativos, tanto para a mãe 
que se prepara melhor para deixar em casa, aos cuidados da babá, uma criança que 
já está em condições de ser introduzida em outra fase de alimentação.  
 
  Essa maior tranqüilidade também reflete no desempenho do trabalho 
realizado pela mãe na empresa, pois o desmame precoce expõe o bebê a um 
número maior de doenças, o que exige afastamentos sistemáticos da mãe ou o 
atendimento precário feito por estranhos. 
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  Esse cuidado dispensado às crianças até seis meses pode significar 
novas gerações de brasileiros mais bem formados, mais bem alimentados e 
preparados para a vida. A empresa não pode abrir mão do trabalho feminino cuja 
contribuição é tão importante e, ao mesmo tempo, deve levar em conta que sendo o 
papel natural da mulher o de gerar filhos, esse papel deve ser respeitado e apoiado 
para a felicidade e o bem-estar de todos.  
 
  Entendemos que a proposição está bem formulada e não requer 
qualquer reparo de mérito. Por essa razão, VOTO pela aprovação do PL 2.513, de 
2007. 
 

 
Sala da Comissão, 06 de março de 2008. 

 
 

DEPUTADA THELMA DE OLIVEIRA 
Relatora 

 
 
  

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                        
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.513/2007, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Thelma de Oliveira. 
                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

         Pedro Fernandes - Presidente, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar 
Moury, Elcione Barbalho, Eudes Xavier, Gorete Pereira, José Carlos Vieira, Marco Maia, 
Milton Monti, Nelson Marquezelli, Paulo Pereira da Silva, Paulo Rocha, Pedro Henry, 
Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vanessa 
Grazziotin, Vicentinho, Wilson Braga, Edinho Bez, Eduardo Barbosa, Nelson Pellegrino e 
Sebastião Bala Rocha. 

                           
 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2008. 
                                                                    

Deputado PEDRO FERNANDES 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
 

Emenda Aditiva n.º             de 2008 
(do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
 
Inclua-se parágrafo único no art. 4º do texto do Projeto de Lei em epígrafe, com a 
seguinte redação: 
 
“Art.° 4.° - ............... 

parágrafo único -  No caso das microempresas e das empresas de pequeno porte 
definidas no art. 3º da LC 123/2006 que aderirem ao Programa Empresa Cidadã, 
o pagamento do benefício do salário-maternidade á empregada gestante será 
efetuado, na sua totalidade, diretamente pela Previdência Social em todo o 
período que durar a licença-maternidade.’ 

 

Justificação: 
 

A Constituição Federal dispensa tratamento favorecido às microempresas 
e empresas de pequeno porte (art. 146, inciso III, alínea "d", art. 170, inciso IX, e no 
art. 179), incluindo a simplificação de suas obrigações previdenciárias, pela 
eliminação ou redução destas por meio de lei.  

Até o ano de 2003, a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 71, 
determinava que o salário-maternidade  deveria ser pago diretamente pela 
Previdência Social. 

Com a publicação da Lei 10.710, de 05 de agosto de 2003, tal regra foi 
alterada, sendo que atualmente o salário-maternidade é pago diretamente pela 
empresa à empregada gestante, e os valores são compensados em recolhimentos 
futuros, ou seja, a empresa tem o ônus de pagar tal encargo à vista, mas no entanto, 
recebe de volta de forma parcelada, sendo que na prática, muitas vezes o 
ressarcimento pode chegar a demorar até 1(um) ano ou mais, dificultando muito o 
fluxo de caixa e comprometendo o capital de giro das microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

As dificuldades que recaem sobre a pequena e microempresa no Brasil, 
acabam por desestimular aqueles que vivem desses negócios, em especial no que 
tange à competitividade, pois inexiste uma relação equilibrada entre estas e as 
grandes empresas, bem como, entre estas e as empresas que operam na 
informalidade. 

Desta forma, se permanecer tal obrigação relativa ao pagamento do 
salário-maternidade, diretamente pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, as mesmas não terão incentivos para aderirem voluntariamente ao Programa 
Empresa Cidadã , mesmo porque o benefício fiscal conferido pela lei, isto é, 
dedução integral no cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do valor 
correspondente à remuneração integral da empregada nos 60 dias de prorrogação 
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de sua licença-maternidade, para as empresas optantes pelo Simples Nacional, 
representa um valor irrisório e pouco atrativo para que as mesmas possam aderir ao 
Programa e beneficiar suas funcionárias. 

Através desta proposta pretende-se incentivar as micro e pequenas 
empresas a aderirem ao Programa Empresa Cidadã, e conseqüentemente 
 aumentar o número de empregadas que poderão se beneficiar da prorrogação da 
licença-maternidade. 

 
 

Sala das Comissões, em 08 de abril de 2008. 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal -  São Paulo 

 
 

 
I - RELATÓRIO 
 

O Projeto sob análise foi apresentado no Senado Federal pela 

ilustre Senadora Patrícia Saboya. A proposição cria o programa Empresa Cidadã 

destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante concessão de incentivo 

fiscal às empresas que aderirem ao programa, garantindo às suas empregadas 

gestantes ou adotantes uma prorrogação de 60 dias na duração da referida licença, 

atualmente com duração de 120 dias. As vantagens serão concedidas por ocasião 

da declaração do imposto de renda.  

A prorrogação será concedida desde que a empregada a 

requeira até o final do primeiro mês após o parto, e a garantia se dará na mesma 

proporção também à empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança. 

O projeto autoriza também a Administração Pública direta e 

indireta, a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para 

suas servidoras, nos moldes do que determina a Constituição Federal.  

Durante o período de prorrogação da licença-maternidade a 

empregada terá direito à sua remuneração integral paga pelo regime geral de 

previdência social, sendo que não poderá exercer qualquer atividade remunerada, e 

a criança não poderá ser mantida em creche ou instituição similar. 
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A  empresa tributada com base no lucro real poderá deduzir do 

imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral paga 

à empregada nos 60 (sessenta) dias de prorrogação de sua licença-maternidade, 

vedada a dedução como despesa operacional.  

Por último, a proposta determina que a renúncia fiscal 

decorrente do programa Empresa Cidadã será estimada pelo Poder Executivo, que a 

incluirá no projeto de lei orçamentária a ser enviado ao Congresso Nacional.  

Distribuída para exame de mérito à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, onde foi aprovada por unanimidade em 12 de 

março deste ano, a matéria encontra-se agora sob  análise desta Comissão de 

Seguridade Social e Família, e será a seguir analisada pela Comissão de Finanças e 

Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Decorrido o prazo regimental, foi apresentada à Comissão a 

emenda de nº 1, pelo nobre deputado Arnaldo Faria de Sá, a qual inclui parágrafo 

único ao art. 4.º do Projeto de Lei determinando que, no caso das microempresas e 

empresas de pequeno porte que aderirem ao programa, o pagamento do benefício 

do salário-maternidade será efetuado diretamente pela Previdência Social em todo o 

período que durar a licença-maternidade. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
 

O debate sobre a ampliação do período da licença 

maternidade não é novo. Até a Constituição Federal de 1988 essa licença era de 90 

dias a partir do nascimento dos filhos. Durante os trabalhos da Assembléia Nacional 

Constituinte apresentei emenda garantindo os 120 dias hoje vigentes.  

À época, aqueles contrários à ampliação argumentavam que a 

mulher seria discriminada quando do ingresso no mercado de trabalho se houvesse 

a ampliação do período da licença. 

Vinte anos depois de promulgada a Constituição comprovou-se 

o contrário, essa barreira foi ultrapassada, e as mulheres têm conquistado ano a ano 

mais espaço no mercado de trabalho. Podemos agora dar mais um passo importante 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2513-B/2007 

 

 

20 

na consolidação de um direito fundamental, que não é para a mãe especificamente, 

mas é fundamental para o bebê nos primeiros meses de vida. O objetivo da proposta 

que ora avaliamos é proporcionar condições tanto para o aleitamento materno, 

quanto para o estreitamento do contato entre a mãe e o recém nascido.  

De acordo com a Sociedade Brasileira de Pediatria, 

idealizadora do projeto, são nos primeiros seis meses a partir do nascimento que se 

pode estimular fatores determinantes no desenvolvimento físico, emocional e 

intelectual da criança. 

Neste sentido vem a indicação do Ministério da Saúde de que 

o recém-nascido deve alimentar-se exclusivamente de leite materno até os seis 

meses de vida. Tal recomendação tem amparo em descobertas mais recentes da 

neurociência, revelando que o cérebro cresce de forma mais intensa nos três últimos 

meses de gestação e nos seis seguintes. 

Hoje, com a licença-maternidade de 120 dias, é comum  

vermos as mulheres gestantes não utilizarem suas férias anuais para só usufruir 

delas após o término da licença. Isso, para evitar a introdução de outros alimentos 

na dieta dos bebês, porque com os 120 dias já aos 3 meses é necessária uma 

adaptação para o retorno à rotina profissional. Ao acrescentar o período de férias à 

licença maternidade as mães podem manter  a  exclusividade da amamentação  por 

mais tempo. 

Além da questão nutricional, há também outras necessidades 

do recém nascido, que merecem especial atenção neste primeiro semestre da vida, 

como vínculo afetivo, segurança, saúde, vacinação, etc., as quais poderão ser 

supridas de forma adequada com a presença materna. 

Um dado que consideramos relevante, é que desde o início de 

sua tramitação a matéria já inspirou a adoção da licença-maternidade de seis meses 

por quase 50 Prefeituras e cinco Estados da Federação, beneficiando milhares de 

crianças e suas mães, servidoras públicas. Isso comprova a maturidade do debate e 

a necessidade de conferir agilidade à tramitação do presente projeto de lei, que 

contemplará os filhos das mulheres regidas pelo regime da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, as quais trabalham na iniciativa privada. 
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Um ponto merece ser destacado. A característica optativa do 

Programa. A inovação em não impor a ampliação da licença para todas as mulheres, 

mas apenas àquelas que trabalhem nas empresas participantes do Programa 

Empresa Cidadã. Para as demais,  permanece a licença de 120 dias. Esse é o 

caráter de ação afirmativa da proposição, que objetiva instituir por parte das 

empresas optantes a responsabilidade social para com suas empregadas, os filhos 

delas, e para com o país.  

Esse é o ponto mais avançado da proposição no nosso 

entendimento – uma grande parceria entre as empresas e o Poder Público. Não há 

dúvidas quanto ao mérito neste sentido. Sabemos que uma criança que é 

amamentada no seio materno desde seu nascimento e por um período prolongado 

tem um desenvolvimento muito melhor, tanto física como psicologicamente, evitando 

inclusive diversas doenças, que a médio prazo poderiam até afastar a mãe do 

trabalho.  

Com relação à emenda apresentada, julgamos, apesar da 

preocupação do autor, que sua inclusão descaracteriza o projeto. Não se trata do 

incentivo incentivo às micro e pequenas empresas ser irrisório, ou alto, a questão a 

ser ressaltada é caráter facultativo da medida, a opção da iniciativa privada aderir ao 

Programa; a necessidade de incorporamos com mais vigor ao empresariado a 

importância da responsabilidade social. 

Ou seja, o objetivo principal não é dar incentivo fiscal às 

empresas, mas imprimir a elas a consciência social da importância de um período 

maior de contato entre mãe e filho, inclusive as adotantes, de forma que suas 

empregadas retornem ao trabalho com mais disposição, tranquilidade, seguras de 

terem garantido um período satisfatório de amamentação aos seus bebês, e no caso 

das adotantes tempo mais adequado para adaptação dos seus filhos à  nova família,  

ao novo lar  

Diante dessa característica da matéria, não há como prever um 

tratamento diverso para as empresas sem comprometer os avanços trazidos pelo 

texto original do Projeto.  
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                                 Feitas essas considerações, manifestamos o voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.513, de 2007, e pela REJEIÇÃO da Emenda nº 

1 apresentada à Comissão.  

                                   
                                    Sala da Comissão, em  22 de Abril de 2008. 
 

Deputada Rita Camata 
RELATORA 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                         A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou  unanimemente o Projeto de Lei nº 2.513/2007, e rejeitou a 
Emenda 1/2008 da CSSF, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rita 
Camata. 
                         Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                         Jofran Frejat - Presidente, Rafael Guerra, Maurício Trindade e 
Raimundo Gomes de Matos - Vice-Presidentes, Aline Corrêa, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, Eduardo 
Barbosa, Geraldo Resende, Germano Bonow, Henrique Afonso, João Bittar, José 
Linhares, Mário Heringer, Mauro Nazif, Nazareno Fonteles, Paulo Rubem Santiago, 
Rita Camata, Roberto Britto, Rodrigo Maia, Saraiva Felipe, Solange Almeida, Tonha 
Magalhães, Andreia Zito, Antonio Cruz, Clodovil Hernandes, Dr. Nechar, Dr. Pinotti, 
Guilherme Menezes e Jô Moraes. 
 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2008. 
 
 

Deputado JOFRAN FREJAT 

Presidente 
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